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DECRETO MUNICIPAL Nº 46, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“Dispõe sobre a substituição de membro do 
Conselho Municipal de Assistência Social e dá 
outras providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, Estado do Maranhão, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Constituição Federal, a Lei orgânica do Município;  

CONSIDERANDO o DECRETO MUNICIPAL Nº 15, de 09 de maio de 2025, que 
nomeou os membros do Conselho Municipal de Assistência Social, Titulares e 
respectivos Suplentes, para o mandato de 02 (dois) anos, e dá outras providências. 

RESOLVE: 

 Art. 1º.  Fica substituído o Conselheiro Titular do Conselho Municipal de Assistência 
Social, conforme segue: 

I - Representantes do Poder Público 
a) Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Josiane Marques da Silva 
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio Municipal Pref. Amin Sabry, Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo, 
Estado do Maranhão, em 27 de fevereiro de 2026. 

 

________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO  

PREFEITO MUNICIPAL  
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Certidão de Publicação 

 
Certifico que este Decreto Municipal nº 46/2026, foi publicado conforme artigo 147, 

IX, da constituição do Estado do Maranhão; artigo 92, da lei Orgânica do Município e 
art. 4, I, da Lei Ordinária Municipal nº 723, de 23 de janeiro de 2017, em 27/02/2026. 

 
 

_________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE SOUZA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
PORTARIA Nº 01/2025 
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